
 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
 

CEP: 35.477-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
PROCESSO Nº 059/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 031/2020 
 
 
 

PREÂMBULO 
 

 
 

A Prefeitura Municipal de Barra Longa/MG, realizará procedimento de licitação nº 
059/2020, modalidade, Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo menor 
preço, regime de execução: Empreitada por Preço Unitário, nos termos da Lei 
10.520/02, e legislação correlata; em especial a Lei federal 8.666/93, e de acordo com 
as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos. Os 
envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão 
recebidos em sessão pública às 08:30 horas do dia 18/08/2020, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, situada na, Rua Matias Barbosa, 40, 
centro, nesta cidade, tel.: (31) 3877-5289 oportunidade em que serão examinados.O 
pregão será realizado pela Pregoeira oficial, ou substituto designados pela portaria nº 
003/2020 de 16 de janeiro. 
 
1. OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação dos 
serviços de capina, roçada e limpeza do terreno, para atender o Departamento 
Municipal de Obras Públicas, conforme descrito e especificado no Anexo III deste 
edital. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 
2.2 - Não poderão participar deste pregão: 

 
2.2.1. os interessados que se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de 
fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
2.2.2. que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 
técnico que tenha vínculo empregatício com a Prefeitura de Barra Longa/MG. 
 
2.3. Optando a empresa licitante pelo envio de representante para participação no 
dia da sessão, deverá, nos termos do §3º do art. 5º do Decreto Municipal nº 
1.692/2020: 
 


